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OFÍCIO N. 179/2023 
ASSUNTO: Pedido de esclarecimentos ao Pregão Eletrônico nº 023/2023. 
PROCESSO N. 8517998-37.2023.8.06.0000  
 
Fortaleza, 12 de dezembro de 2023. 
 
 
Prezado(s) Senhor(es), 
 

Em resposta aos questionamentos enviados ao endereço eletrônico da Comissão Permanente de 
Contratação do TJCE, em 12/12/2023, às 10:52h, por empresa interessada em participar do Pregão Eletrônico n. 
023/2023, informo os esclarecimentos prestados pela Secretaria de Tecnologia da Informação desta Corte, por meio 
de manifestação escrita às fls. 716/717 do processo administrativo em epígrafe, em 12/12/2023, às 14:09h, que 
seguem: 
 
Pergunta 01: 

 “Entendemos que possa ter havido algum equivoco na resposta concedida ao pedido de esclarecimento, 

respondido através do oficio de N. 169/2023, onde se é questionado algumas funções da solução tipo “imutabilidade”, 

e que tal funcionalidade poderá ser provida pelo software de bkp (item1).  

 

Conforme o itens abaixo: 

 
Entendemos que em relação a IMUTABILIDADE, tal funcionalidade NÃO poderá ser fornecida pelo 

software (item 1) conforme já exposto no item pois, se acontecer uma situação de um ataque hacker, que os dados 

não sejam expirados de forma proposital. Está correto nosso entendimento?” 

  

Resposta 01: 
“O que foi esclarecido no ofício n⁰ 169/2023, mencionado acima, é que a solução de bakcup (itens 1, 2 e 

3) pode ser fornecida de forma integrada, isto é, o item 3 pode ser fornecido através de appliance de backup definido 
por software. A funcionalidade de imutabilidade deve estar disponível tanto no item 1 como também no item 3 do 
anexo I do termo de referência.” 

 
Pergunta 02: 

“Ainda em relação a resposta também no mesmo oficio de N. 169/2023, onde se é questionado algumas 
funções da solução tipo “ Desduplicação ”, e que tal funcionalidade poderá ser provida pelo software de bkp (item1).  

 
Conforme os itens abaixo: 
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Entendemos que em relação a DESDUPLICAÇÃO, tal funcionalidade NÃO poderá ser fornecida pelo 

software (item 1) pois a função em questão, para atingimento inclusive das taxas de redução conforme item 3.51, 

somente conseguirá ser aferidas se for provida pelo (item 3) appliance de armazenamento. Está correto nosso 

entendimento?” 

 
Resposta 02: 

“Da mesma forma como o esclarecimento 1 acima, a solução de bakcup (itens 1, 2 e 3) pode ser 

fornecida de forma integrada, isto é, o item 3 pode ser fornecido através de appliance de backup definido por 

software. A funcionalidade de desduplicação deve estar disponível tanto no item 1 como também no item 3 do anexo 

I do termo de referência.” 

 
 

 
Adriano de Souza Nogueira 

Vice-Presidente da Comissão Permanente de Contratação do TJCE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Às empresas interessadas em participar do Pregão Eletrônico 023/2023. 
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